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     RESOLUÇÃO Nº   35  8  /201  8

O Conselho Estadual  do Trabalho, instituído pelo
Decreto  n°  4.268/94,  no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE

Artigo 1º -  Revogar a Resolução  n° 356/2018 – CET, de 28 de junho de 2018, que trata

da aprovação do remanejamento de recurso do Convenio n° 052 MTE_ SPPE_CODEFAT,

Segunda  Etapa  do  Plano  de  Trabalho  apresentada  da  247° Reunião  Ordinária  deste

Colegiado e tornar sem efeito a sua publicação em Diário Oficial do Estado do Paraná,

edição n°10246 de 06 de agosto de 2018.

Artigo  2º -  Esta  Resolução  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  ficando
revogadas as disposições em contrário.
.

Curitiba, 29 de novembro de 2018.

Ernane Garcia Ferreira

Vice-Presidente do Conselho Estadual do Trabalho – CET
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Publique-se,

Curitiba, 29 de novembro de 2018.
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